
CONTRATO Nº 002/2024.

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE FAZEM ENTRE SI DE UM LADO O FUNDO MUNICIPAL DE PRÊVIDENCIA DOS SERVIDORES DE VERA (VERA-PREVI) E DO OUTRO O SR. EDGAR JORGE FORMEHL.
Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE VERA (VERA-PREVI), com sede na Av. Otawa, nº 1651, Bairro Esperança na cidade de Vera-MT, devidamente cadastrado no CNPJ sob n° 04.244.981/0001-73, representado neste ato por sua Diretora Executiva, Srª. MARIA ONEIDE MORO, brasileira, residente e domiciliada na Rua Jamaica, nº 1813, Centro, na cidade de Vera/MT, portadora da cédula de Identidade RG nº 0644.472-5 SESP/MT e CPF nº 301.718.491-91, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, o Sr. EDGAR JORGE FORMEHL, inscrito no CPF nº 012.913.281-06, com sede Rua Venezuela, nº 2384, Centro, Vera - Estado de Mato Grosso, denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo nº 001/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto Municipal nº 81, de 29 de dezembro de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, de nº 002/2024, decorrente do processo de INEXIGIBILIDADE nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1.0. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO.

1.1. O objeto do presente contrato é a LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL, TIPO COMERCIAL, LOCALIZADO NA AV. LA PAZ Nº 1772, CENTRO DA CIDADE VERA/MT, ÁREA CONSTRUÍDA DE 40M², COM PISO CERÂMICO, FORRADO, CONTENDO 03 CÔMODOS (01 SALA, 01 COPA E 01 BANHEIRO) DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE VERA (VERA-PREVI)
1.2. A forma de locação é direta, com o locador.

2.0. CLÁUSULA SEGUNDA – FINALIDADE 

2.1 - A finalidade da contratação é a locação do imóvel para A SEDE DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE VERA(VERA-PREVI).
3.0. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1. A vigência do presente contrato é até 6 (seis) meses, contados da assinatura deste, ou seja, da data de 17 DE JULHO DE 2024 A 16 DE JANEIRO DE 2025, prorrogável no interesse das partes até o máximo previsto na Lei 14.133/20021.

4.0. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1. O valor global do referido contrato de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

 4.1.1. O valor mensal da locação é de R$ 1.000,00 (mil reais), a ser pago todo dia 10 (dez) de cada mês, mediante apresentação do competente recibo.

4.1.2. O valor da nota de empenho referente o exercício de 2024 é de R$ R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
4.1.3.  O valor da nota de empenho referente o exercício de 2025 é de R$ 1.000,00 (mil reais).
4.2. O pagamento será efetuado pelo Contratante em favor do Contratado mediante ordem bancária a ser depositada em conta corrente do Contratado, a ser informado no ato de pagamento.

4.3. É condição do pagamento a apresentação do competente recibo, que deverá estar corretamente preenchido sem rasuras ou entrelinhas, bem como a apresentação das certidões negativas de débitos para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

4.4. Havendo erro no recibo este será devolvido e o pagamento suspenso até a sua regularização. 

4.5. O valor do contrato é fixo e irreajustável pelo período constante neste contrato, salvo por motivos de alteração na legislação econômica do país, que autorize a correção nos contratos com a administração pública.
5.0. CLÁUSULA QUINTA - DO SUPORTE LEGAL

5.1. Deu origem a este Contrato a autorização através do Processo Licitatório na modalidade de INEGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2024, com fundamento no art. 74, V, § 5º, da Lei 14.133/2021.

6.0. CLÁUSULA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS. 
6.1. As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal 14.133/2021 e todas as suas alterações, que será aplicada em sua plenitude a este Contrato, bem como aos casos omissos resultantes desta pactuação.

7.0. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1. Os recursos para o pagamento deste Contrato serão oriundos dos recursos próprios do CONTRATANTE, e serão empenhados na seguinte dotação orçamentária para os exercícios de 2024:
12 - Fundo Municipal de Previdência dos Servidores de Vera

001 – Vera-Previ;
09 – Previdência Social;

272 – Previdência do Regime Estatutário;

0300 – Gestão da Política do Instituto de Previdência;

2200 – Manutenção das Atividades do RPPS - VERA-PREVI

3390.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

8.0. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 
8.1. DO CONTRATANTE/LOCATÁRIO:
8.1.1. Efetuar os pagamentos pela locação conforme o disposto na Cláusula Quarta, item 4.1.1, referente ao período da locação.

8.1.2. Realizar as manutenções e adequações no imóvel, conforme necessidade, vistoriando-o quando do seu recebimento e fotografando-o para registro;

8.1.3. Compromete-se ao final do contrato em entregar o imóvel nas mesmas condições em que foi recebido, inclusive relativamente à pintura. 

8.1.4 Fiscalizar a execução do contrato.

8.2. DO CONTRATADO/ LOCADOR:
8.2.1. Locar o imóvel para a finalidade prevista na Cláusula Segunda deste Contrato;

8.2.2. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso, inclusive relativamente à parte elétrica e hidráulica; 
8.2.3. Acompanhar a vistoria do imóvel quando da sua entrega ao locador.

8.2.4. Manter as mesmas condições de habilitação, durante toda a vigência do contrato,
8.2.5. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual, no caso de prorrogação do mesmo.
9.0. CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 
9.1. Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a Administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções: 
9.1.1. Advertência; 
9.1.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Vera, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

10.0. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
10.1. O presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer uma das partes, mediante notificação de no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência.

10.2. Constituem motivos para rescisão sem indenização:
10.2.1.  O descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato; 
10.2.2.  A subcontratação total ou parcial do seu objeto; 
10.2.3.  O cometimento reiterado de falta na sua execução; 
10.2.4. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, devidamente justificadas pela máxima autoridade da Administração e exarada no processo administrativo a que se refere o Contrato; 
10.2.5. Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da execução do contrato.
10.3. É direito da Administração, em caso de rescisão administrativa, usar das prerrogativas do art. 77 da Lei 14.133/2021.
10.4. São direitos do CONTRATADO o contraditório e a ampla defesa nos casos de rescisão prevista nos itens 10.2.1, 10.2.2, 10.2.3.
11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FISCAL DO CONTRATO

11.1. A fiscalização do presente Contrato será realizada pela Servidora VALDENEIDE JESUS DOS SANTOS, brasileira, assistente de controle administrativo, inscrita no CPF sob nº 045.001.463-00, residente e domiciliado na cidade de Vera/MT, nomeada pela PORTARIA Nº 004/2024 DE 30 DE JUNHO DE 2024, devendo este:
11.2. Promover a avaliação e fiscalização dos serviços, solicitando ao Contratado e seus prepostos todas as providências necessárias ao bom andamento do Contrato;

11.3. Atestar os Recibos do Contratado para efeitos de pagamento;

11.4. Solicitar à Diretora do Vera-Previ as providências que ultrapassem a sua competência, possibilitando a adoção das medidas convenientes para a perfeita execução do Contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Fazem parte integrante deste Contrato independente de transcrição: a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2024, e a proposta da CONTRATADA.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. O Foro da Comarca de Vera, Estado de Mato Grosso, é o competente para dirimir eventuais pendências acerca deste Contrato, na forma da Lei Nacional de Licitações nº 14.133/2021. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Vera MT, 17 de julho de 2024.
MARIA ONEIDE MORO
Diretora Executiva do Vera-Previ

Portaria n° 017/2017
Contratante

EDGAR JORGE FORMEHL
Contratado/Locador
Testemunhas:
 ___________________________                                           _______________________
   Valdeneide Jesus dos Santos



Bruno Alessandro Pozzer           
   CPF:        


                                           CPF: 

